
 

 

Portaria n.º 533, de 01 de junho de 2026.     

 

CONCEDE Evolução Funcional aos servidores que 

especifica.  

 

     JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

     RESOLVE  

 

     Art. 1º - CONCEDER Evolução Funcional aos servidores do Magistério 

Municipal de Itararé, lotados no cargo de Professor de Educação Básica I – Ciclo I e 

II (PEB I), junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 01 de 

junho de 2026, nos termos dos Artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Complementar nº 152 

de 12 de abril de 2011 – Plano de Carreira do Magistério Municipal, passando a 

fazer jus aos vencimentos constantes no Anexo II do mesmo texto legal.  

NOME R.G. PADRÃO/ 
NÍVEL 
ANTERIOR 

PADRÃO/ 
NÍVEL 
ATUAL 

ALINE BUBNA 26.718.377-X C / III D / III 
ANDREIA CRISTINA ALVES 
MULLER 

25.700.207-8 F / III G / III 

ANDREIA NIEPES DE OLIVEIRA 
SOARES 

34.984.213-9 E / III F / III 

BEATRICE GRASSELLI SANTOS 30.857.518-0 C / III D / III 
EDIMARA LUCIA DOS SANTOS 
ROCHA 

20.985.128-4 E / I F / I 

GLAUCIA MARA MULLER 
SANTIAGO 

2.098.507-5 F / III G / III 

JOCIMARA APARECIDA BATISTA 
ROSA 

29.490.068-8 C / III D / III 

LAZARA DE LOURDES 
FERNANDES GUIMARAES 

21.456.429-0 E / III F / III 

MARINA MOURA JORGE 22.750.667-4 C / III D / III 
MARINA PAULINO 35.390.121-0 E / I F / I 
NADIA MANOELA DELL ANHOL 
GARCIA ROCHA 

40.927.917-1 C / III D / III 

SANDRA MARA QUEIROZ 24.620.753-X C / III D / III 
VALMIRA DA SILVA SANTOS 36.222.286-1 C / III D / III 
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VANESSA APARECIDA RUIVO 45.808.832-8 C / III D / III 
VANESSA BORGES CIA 45.803.610-9 B / III C / III 
VIRGINIA DELGADO SIQUEIRA 30.208.671-7 C / III D / III 

 

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Edifício “Vergínio Holtz”, em 01 de junho de 2026. 
 
 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Publicação: - Publicada e Registrada nos lugares de costume, na data supra. 

 
 RONAN JOSE DA MATTA 

 Secretário de Administração  
                                                                                                                                                    E.C. 
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